
cPrefeitura tutunicipa[ [e Suf

000

fone: 55 3282 - 5 t282 -1267

Lavras do Sul, 01 de outubro de2021

Ofício no 31 412021-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 08112021

A Sua Excelência a Senhora
Eva Teixeira Mesa Prates
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhora Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Ex" e dos dignos Vereadores
que compÕem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n' 08112021 Autoriza a
Contratação em Caráter Emergencial de 01 (um) Enfermeiro (a) para a
Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para
todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Pedido de Urgência.

Cordialmente

Prefeito

í'.

!l'l-eza, 373 - Centro - CEe
-tuo



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua Cel. Mesa,373, Centro, Cx' Postal05- Lavras do Sul-RS

Fone (55)2521219 Fax: (55)2821287

E-mail : lavrasadm@delavras'net

Projeto de Lei N" 81/2021

..AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EM CARATER

EMERGENCIAL DE 1 (UM) ENFERMEIRO (A) PARA

A filt;;ÇÃo MEDICo HoSPITALAR DR' HoNoR

TEIXEIRA DA COSTA''

Art. 1.o Fica attorizada a contratação em carâter

emergencial de 1 (um) Enfermeiro (a) para Fundação Médico Hospitalar Dr' Honor Teixeira da Costa'

com contrato de 06 1sáis1 meses, podenJo ser renovado pelo mesmo prazo' ou até que sejam nomeados

profissionais através de concurso público. . í ,. ,

Art.2o A contrataçáo autorizada obedece ao Regime unico

do Município, Art. 207 a2ll, comContribuição Geral paraaPrevidência Social (INSS).

Art. 3o O contratado (a) perceberá vencimento equivalente

ao respectivo cargo e padrão da Fundação com vantagens e obrigações atinentes a este, conforme Lei

Municipal n' 3.53912018 Plano de Carreira da Fundação.
Art. 4o As despesas decorrentes desta contratação, correrão

por conta das seguintes unidades orçamentárias:
15.01.- Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa

10.302.0228.2501 - Manutenção das Atividades da FMHHTC
3. 1 . 90.04.00.00. 00.00.0400 - Contratações por tempo determinado
3. 1 .90. 1 3.00.00.00.00.0400 - Obrigações Patronais
3 .3 .90.46.00. 00. 00. 00.0400 - Auxílio Alimentação
10.302.0228.2502 - Manuúenção das Atividades da FMHHTC- ASPS
3. 1 . 90.04. 00. 00. 00. 00. 0040- Contratações por tempo determinado
3. 1 .90. I 3.00.00.00.00.0040 - Obrigações Patronais
3 .3 .9 0 .46.00. 00. 00. 00, 004 0- Auxílio Alimentação
10.302.0228.2506- Incentivo Pro grama Apoio aos Hospitais
3. 1 .90.04.00.00.00.00. 4230 - Contratações por tempo determinado
3. 1.90. 1 3.00.00.00 .00.4230 - Obrigações Patronais
3 .3 .9 0.46.00. 00. 00. 0 0. 423 0 - Auxíl io Alimentação
L0.302.0228.2507- Manut. das Ativ. da FMHHTC - Enfrentamento covid 19
3.1.90.04.00.00 - Contratações por tempo determinado

Art. 5o Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA LAVRAS DO SUL, 1 de setembrc de202l.

MLINICIPAL



FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

CNPJ No. 9291168410001-00

Av'Novedemaio,l41_Fone(55)3282.10.90_FAx(55)3282.22,25
Lavras do Sul - RS - CEP 97390'000

e-mail : fmhhtc@farraPo.com.br

Ofício n38912021 Lavras do Sul, 2l de setembro de202l'

Excelentíssimo Senhor Prefeito :

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência em caráter de urgência o Projeto de Lei

N' 81/2021, que '.AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE 1 (UM)

ENFERMEIRO (A) PARA A FLINDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HoNoR T. DA CoSTA,,,

acompanhado, em anexo a minuta do contrato a exposição de motivos.

Respeitosamente,

Santo

A Sua Excelência o Senhor
Sávio Prestes
Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS



FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ No. 929116841000 1 -00

Av. Nove de maio, 141 - Fone (55) 3282.10.90 _ FAx (55)3282,22.25

Lavras do Sul - RS - CEP 97390.000
e-mail : fmlútc@fanaPo.com'br

Ofício n." 9012021 Lavras do Sul, 2l de setembro de202t.

Excelentíssima Senhora Presidente :

Venho através deste, solicitar a Vossa Excelência a aprovação em caráter de urgência do Projeto

de Lei N" 81/2021, que'.AIJTORIZA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE 1

(UM) ENFERMEIRO (A) PARA A FLINDAÇÃO MEDICo HoSPITALAR DR. HoNoR T. DA
COSTA".

Respeitosamente,

Santo Machado

A Sua Excelência a Senhora
Eva Mesa
Presidente da Câmarade Vereadores
Lavras do Sul - RS



MINUTA DO CONTRATO EMERGENCIAL ADMINISTRATIVO

NTRATANTE, A FI.]NDAÇÃO
Pelo presente instrumento

MEDICO HOSPITALAR
particular
DR. HONO

de contrato, de um lado como CO

R TEIXEIRA DA COSTA, Pessoa jurídica de direito Público,

com CGC/MF n'o 92911684/0001-00, sito na Av. Nove de Maio, 14 neste ato, devidamente

representada pela Sr. Santo Carlos Halabi Machado, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n."

47s.359.200-63,portador RG n."2034171815, residente e domiciliado nesta cidade na rua Adão Teixeira

da Silveira, no 1051, Lavras do Sul - RS e, de outro lado, na condição de CONTRATADO (A) , o (a) Sr

brasileiro (a), Carteira de Identidade No (cargo),
(a)

Regional de ono.-, ora contratado (a) Pelo Presente
inscrito no Conselho

autorizado Pela Lei MuniciPal No de I 12021,
Contrato Administrativo Emergencial,

sendo regido pelas cláusulas e condições abaixo:
e para Prestação de

PRIMEIRA - O objeto do presente Contrato Administrativo Emergencial

Serviços de na Fundação Médico HosPitalar Dr. HonorTeixeira da Costa, cumPrindo

horas semanals, com vencimento e vantagens atinentes ao cargo, Padrão 

-,
contribuindo PaÍa o Regime Geral de Previdência junto ao Instituto Nracional de Seguro Social - INSS,

conforme determina a Lei MuniciPal N" 2.630/05, (Regime Jurídico Único), artigos 207 a2ll.

SEGTINDA - O Presente Contrato Administrativo Emergencial terá vigência de 06 (seis) meses,

podendo ser renovado Pelo mesmo Período, a contar de 
-- 

de de 2021, ou até que seja

nomeado profissional aprovado em concurso público

TERCEIRA As despe sas decorrentes desta Contratação correrão por conta das seguintes

unidades orçamentárias :

ii.ór._ Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da costa

10.302.0228.2501 - Manutençao dut Atividades da FMHHTC

:. i .qO.O+.00.00 - Contratações por tempo determinado

3. i.90. 1 3.00.00 - Obrigações Patronais

3 .3 .90.46.00.00 - Auxílio Alimentação
10.302.0228.2502- Manutenção das Atividades da FMHHTC' ASPS

3.1.90.04.00.00 - Contratações por tempo determinado

3. 1.90. I 3.00.00 - Obrigações Patronais

3.3.90.46.00.00 - Auxílio Alimentação
10.302.a228.2506- Incentivo Pro grama Apoio aos Hospitais

3.1.90.04.00.00 - Contratações poÍ tempo determinado

3. 1.90. 1 3.00.00 - Obrigações Patronais

3.3.90.46.00.00 - Auxílio Alimentação
LO.302.O228.2507- Manut. das Ativ. da FMHHTC - Enfrentamento Covid 19

3.1.90.04.00.00 - Contratações por tempo determinado

QUARTA- Qualquer infração contratual frcará sujeita a legislação atinente à espécie, elegendo

o Fórum de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato, excluindo qualquer outro por mais privilegiado seja.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor
e forma, juntamente com as testemunhas presenciais, abaixo firmadas.

Lavras do Sul, _de de202l.

SANTO CARLOS HALABI MACI{ADO
Presidente

Testemuúas:

1

1

2...

Contratante



FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ No. 929 | 1 6841000 I -00

Av. Nove de maio, 141 - Fone (55) 3282.10.90 - FAX (55)3282.22.25
Lavras do Sul - RS - CEP 97390.000

E-rnai I : fmhhtc@farapo. com.br

Exposição de Motivos Projeto de Lei no 81 de 2021 - Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira
da Costa

A Sua Excelência,
Sávio Prestes

Assunto: "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE I (UM)
ENFERMEIRO (A) PARA A FUNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR T. DA COSTA".

Excelentíssimo Seúor,

O presente processo tem por objetivo levar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei No 81/2021, que
..AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE 1 (UM) ENFERMEIRO (A)
PARA A FLINDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR T. DA COSTA"

Justificamos a contratação de 1 (um) enfermeiro para esta Fundação a fim de cumprir exigência
do Conselho Regional de Enfermagem, que com base nos cálculos de dimensionamento de servidores
para suprir escala e manter sempre um enfermeiro (a) de plantão estabelece que o quadro de servidores
seja formado por 9 enfermeiros e não 8 como temos no momento.

Informamos que o Conselho Regional de Enfermagem, através da Ação Civil Pública 5002869-
It.2020.4.04.7109/RS visa garantir a presença de mais um profissional de enfermagem no quadro desta
Fundação e visando atender a esta obrigação, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei.

Salientamos que essa contratação será válida até que haja Concurso Público e que temos
candidatos aprovados em processo seletivo simplificado válido para preenchimento desta vaga.

E de interesse público que se contrate tais profissionais a fim de cumprirmos os princípios da
Leg alidade, Impess o alidade, Moralidade, Publicidade, cia e o principal nesse momento o
Princípio da Economicidade.

Atenciosamente,

SANTO CARLOS MACHADO



.!JÀ E§'I'IMATIVA OE IMPACTO

[:!;-'rccií]ícJ Érú cLã d AÇÀ0 ENTRARÁ EM VIGOR:
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A - COMPATIBITIDADE COM PLANO PLURIANUAL

El À i,i:$ esrá p€vistd no plar). Pllrrnnual @nfore o FguÍle progra'u nou"tnu'unllogruau,

Objetivo:

Íl] r1 ,rçã,r ;úc ercontia fxev;são em nenhum dos prcgrams do Plano Plurianual.

Pro.ieto de Lei Para inclusáo no PPA

B . COIIPATIBILII]AIiF COM A LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS

Fl ,\ :,.ã,r stá p.evlrta rrr !-D'O do exerckio, confome consta no an@ de Metas e Prioridad6:

Objetivo:
Ação:

[ ] r. a,ic riao cr*nirr í.!cv6ão c-n irenhum ds prugrarms do Plaf,o plurianual.

Proieto de Lei para inclusáo na LDO

C - CCT.{I-'ATIBILIDÀ§ã GGM A LEI DO ORçAMENTO

L:i i ire!f(:!r deconeaté .ir execuçlio íla ação dá previsfa na Lêi de Orçarento do qercicio ÍinanciÍo m vlgoÍ:

Eiemênto(s) de despçsa:
Fontê dê recurso:

Ssldo Atuâll

f ] c le.u.rs.: ,iecoilerr.ír Jr ,:xecuÇâo da aÉo 0ão dá prevista na LoÂ ou é insuficiente, sendo n6§iriô a abertura de crédito adicionalr

dê Lei autorizativo cic crédito ãdicional

RS

de caráÉer conúnuadona ou pessoal, sendo dispensados os mecanismos dê

!iintLi/i!r: ai::1! dis$or1j Financeiras,ilidadês (Líquidas)

lF" _:. t I 1âist) aÇão (ites) §übrê as despesas fiSCAiS

.l:,1 rolrljl,r:i ir:rceis giou redução dâs despesas Íiscais

A#Iea,ir:, ,ll r:)ívi{a i.-,rr19glidada LÍquida e pâssivos reconhecidos

lvci,i 1+ ;i:.a-uitit,Ji) ai:ixaiio r,r€vista nr anexô de metas fiscais

Prináno t'r(rm ô intpacto das açÕes
qonrinal ir; evisto

A ri?§pe$ô nào se Êr:qlndra no conceito de despêga
c.,irp írril r,erar.

12.27e.795,64R$



nij ri:.; rj* sua-q irtni)ujçÕes iegais, em cumprimênto às determinâçôes da LC 10'l / 2.000 (Lei dê Responsabilidadê
!:i...,ri) íià\iâtrria:'êteridaeshmativadeimpacto,DECLARAexistirrecursosparaaexecuçáoda ação,
cri,'r-r .:stu.lc ênooniia-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Dc.'l.,rrâ que a exeaúÇáo da açãc acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
a,u, I.iituiiráôFeciàri1l.daL-ei OrgánicaMunicipal edemâisleisemvigor,emespecial a Lei deResponsabilidadeFiscal
e ÊiÊ ilrllii;ôrs ílÕ Senâdo Federal.

Mrr:ir:ípic de I-ÁVR/\S DO SUL, 01 de

Santo Carios Halâbr Machado Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa

DECLARAçÃO DO ORDENADCR DE DESPESA
I
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Poder Legislatlvo
r2)r'rt.irrlt: 

'aj 
C: coniFio!netimento atual de gastos com pessoal

Poder Executivo

) Rliceiia Correntt i.íquida ApiJrada em 08/2021

^arésüimo 
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Poder Executivo

Poder

Poder
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PorJeÍ Executívo
Podsr Legislaiivo

Fâlcenilal pÍc,eiado em relação à
Receitâ Corretrie l;quida (= 5 / 1)"100

( l) PÊceiia f;orÍenie Li,-tuidâ Prêvistâ
(2i I-livida ílonsolidâd.r Liquida Previstâ
(:-ij Írr.,rceniuêl atuêl efi rêlaçâo à Rêceita Corrente LíOuiOa 1= 2 7 1y1gq
(4) 1,rme11io cja Difidàr Consolidada Líquida

. r'. : :i. t'., ..

lri,-,,da rllansolid.rrla Liquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

irei(e1,tuál prrjeaã.], da DCL. con| o aumento proposto, em relaçáo à
CíIrê,rie i-,iirr ijâ (= 5 / 1)"1C0

Aodreã Cândoí ala siÍva

I .i''i

202',1 2022 ziltJ
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00:] n f,at 0ô0

0.00 0,00 0,00

C íeíari{io projêtü í,.íÍ,vê côtjeúura ,lnanceira para êssa despêsa.


